
 

MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS 

 

JUSTIFICATIVA DA FORMAÇÃO DE PREÇO: 
 

Em observância ao disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como à Lei Municipal 

nº 1.939/2021, a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de vistoria veicular 

para o veículo, Placa: TFX-5I49 (RENAULT/MASTER MINIBUSL3), conforme especificações constantes do 

Termo de Referência. 

Para fins de composição do preço estimado da contratação, foi realizada pesquisa de preços junto a 

fornecedores especializados no objeto, com o objetivo de aferir a compatibilidade dos valores praticados 

no mercado. A análise considerou as especificidades do objeto, os quantitativos, as condições de 

fornecimento e as características técnicas descritas no Termo de Referência. 

O valor estimado da contratação foi apurado em R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais), conforme média dos 

orçamentos obtidos, evidenciando compatibilidade com os preços praticados no mercado. 

Propostas obtidas junto aos fornecedores: 
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Proposta – 02 
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Proposta - 03 
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Após análise dos orçamentos apresentados, verificou-se que os valores encontram-se compatíveis com os 

praticados no mercado, sendo possível aferir a vantajosidade da contratação pretendida. 

Ressalte-se que a dispensa de licitação, prevista no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, tem por 

finalidade atender aos princípios da economicidade e da eficiência administrativa, evitando que os custos 

do procedimento licitatório sejam superiores aos benefícios advindos da contratação. 
 

Nerópolis, 02 de junho de 2026. 

 

 

 

 

Tauanne Nayara Ferreira Alves 
Secretária Municipal de Assistência Social e Mulheres 
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